RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 09/2008, de 09/04/2008
Aprova os Relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2007, por professores-pesquisadores da Universidade Paranaense – UNIPAR, durante o ano de 2007, em complementação à lista de Relatórios de Pesquisa constante da Resolução CONSEPE n.º 18/2007.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de aprovar os relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2007, por professores-pesquisadores da Universidade Paranaense – UNIPAR, que não integraram a lista de Relatórios de Pesquisa constante da Resolução CONSEPE n.º 18/2007 de 12/12/2007;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 06/2008, havida em reunião realizada no dia 08/04/2008, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Ficam aprovados os Relatórios das Pesquisas desenvolvidas no ano de 2007, por professores-pesquisadores da Universidade Paranaense - UNIPAR, que, por diversos motivos, deixaram de ser avaliados junto aos demais submetidos à aprovação do CONSEPE em 11/12/2007.
§ 1.º 
Em anexo consta a relação dos relatórios de que trata o caput deste artigo, que passa fazer parte integrante desta Resolução, os quais constam em registro eletrônico do DVD, também anexado, para arquivo.
§ 2.º
Tais relatórios estarão disponíveis, em cópia impressa, para consulta dos interessados, na Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores – SeOCS e na Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP. 
Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE


















